
 
 

 
 

A S S E M B L E I A  D A  U N I Ã O  D E  F R E G U E S I A S  D O  C A C É M  E  S .  M A R C O S  
R u a  N o v a  d o  Z a m b u j a l ,  N . º  9  

2 7 3 5  –  3 0 2  A g u a l v a  C a c é m  
T e l e f o n e  2 1 9 1 2 9 3 8 0  – F a x  2 1 9 1 2 9 3 8 9  

 

 

Convocatória 
 

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 14 da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 

redação, convoco V. Exa. para a Sessão Extraordinária da Assembleia de Freguesia no próximo dia 28 

de fevereiro de 2020, às 21H00, no Centro Carlos Paredes – São Marcos, com a seguinte Ordem de 

Trabalhos: 

 

Ponto 1: – Aprovar, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do art.º 9º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, o Regulamento de Funcionamento do Orçamento Participativo; 

 

Ponto 2: – Aprovar, nos termos do disposto na alínea f) do n.º 1 do art.º 9º da Lei n.º 75/2013, de 12 

de setembro, o Regulamento da Unidade Local de Proteção Civil do Cacém e São Marcos. 

 

 

 

O Presidente da Assembleia de Freguesia da 

União de Freguesias do Cacém e São Marcos 

 

 

 

 

 

 

Vítor Mendes 

 

 

Cacém, 18 de fevereiro de 2020 


